
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO ORLANDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Obras, Projetos e 

Fiscalização, para que sejam adotadas as 

providencias necessárias para a aquisição de um 

terreno, localizado no Morro da Penha, com a 

finalidade de construção de uma Capela Mortuária 

Municipal.  

O vereador JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES, no uso das suas atribuições legais, 

INDICA ao Secretário Municipal de Obras, Projetos e Fiscalização, Sr. Flávio Sant’Anna, 

para que sejam adotadas as providencias necessárias para a aquisição de um terreno, 

localizado no Morro da Penha, com a finalidade de construção de uma Capela Mortuária 

Municipal.  

 

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda antiga da comunidade, 
considerando a necessidade de oferecer um espaço adequado, estruturado e humanizado 
para a realização de velórios e cerimônias fúnebres. O local indicado, situado no Morro da 
Penha, em frente ao Cemitério Municipal, mostra-se estratégico e apropriado, facilitando 
o deslocamento das famílias e proporcionando maior organização logística nos momentos 
de sepultamento. 
 
Atualmente, muitos familiares enfrentam dificuldades quanto à infraestrutura disponível 
para a realização das despedidas, o que torna o momento de luto ainda mais doloroso. A 
construção de uma Capela Mortuária proporcionará: 

 Espaço amplo e adequado para acomodação de familiares e amigos; 

 Melhor infraestrutura (banheiros, copa, climatização e acessibilidade); 

 Ambiente digno, acolhedor e humanizado; 

 Organização e conforto durante as cerimônias; 
 

Trata-se de um investimento de relevante interesse público, voltado à dignidade humana 
e ao respeito às famílias do município, garantindo melhores condições estruturais e 
promovendo um atendimento mais sensível e personalizado em momentos de fragilidade 
emocional. 
 

Plenário Urias Simões dos Santos, 25 de fevereiro de 2026. 

 

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES 

VEREADOR 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003300300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003300300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350035003300300030003A005000

Assinado eletronicamente por João Orlando em 25/02/2026 15:26 

Checksum: DEAC6945FF853DC7A8EEAD646266E70A0C76568E4627C185675B16C0BCD45BB6

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350035003300300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




